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P R O J E T O DE LEI

Autoriza o Executivo a cei£
brar Convení o com a Funda
ç ao Lê g i ao B ras i le i rã do A s
sistcncia - LBA.

A r t , 1 2 - Fica o Executj vo autorizado a celebrar
Convénio com a Fundação -LêgJ ao Brasl leira de Assistência - LBA,
objetivando a implantação de "Creche Casulo" no Kunicipio.

Art. 25 - Esta lei entrara em vigor ria data de
sua publicaçao, revogadas as dispôsj coes em contrario.
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